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Institui no âurbito do município de
Barra dos Coqueiros o dia 24 dejtrnho feriado municipal de são
João Moutras proüdências.

O PREFEITO Do MUNICÍpto DE BARRA DoS
ESTADO DE SERGIPE,

Faço sabe! que a CâmaÍa Municipal de Vereadores
sanciono a seguinte l-ei:

Art_l:: Fila instituído no município de Barra dos Coqueiros, feriado
p*Tipa no dia 24(vin1e e quatro) de junho, €D homenagem ao brn óB sÃoJOAO. r
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Ai data já faz prte do calendário mrrnicipal de eventos e
passará a ser contado comlferiado a partir da aprovação desta Lei.

Art 3o §[a Lei entra em ügor na datade sua publicação.
I

Art. 4o - RfvogaÍn-.se as disposições em contrario
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Prefeito vtunifipa de Barra dos coqueiros/sE, em 0g de jtrúo de 2010.


